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ENSINO REMOTO EMERGENCIAL – 2ª Etapa

Prezados Docentes do Ifal-Campús Maceio� ,

Na pro� xima segúnda-feira, dia 18 de janeiro de 2021, iniciaremos a SEGUNDA ETAPA
do  Ensino  Remoto  Emergencial,  qúe  se  estendera�  até  o  dia  07  de  abril para  os  Cúrsos
Te�cnicos Integrados ao Ensino Me�dio e Súperiores e o dia 05 de abril para os Cúrsos Te�cnicos
Súbseqúentes. 

Segúimos com o ERE, qúe tem sido, neste momento de pandemia, úma alternativa para
orientar  a  concentraça�o  dos  nossos  alúnos  para  os  estúdos,  manter  o  estí�múlo  cognitivo
ativado,  analisar  informaço� es  de  toda  ordem,  promover  discússo� es  para  ale�m  dos
componentes  cúrricúlares.  Trata-se  de  úm  grande  desafio,  sobretúdo  pelo  fato  de  na�o
estarmos núma sitúaça�o de normalidade. 

Ainda  qúe  algúmas  demandas  deixem o ensino mais  complexo,  a  internet  tem nos
possibilitado úma aproximaça�o entre no� s e nossos estúdantes qúe na�o seria possí�vel ha�  bem
poúco tempo.  O excesso de informaça�o  e  o múndo cada vez mais conectado sa�o  dois  dos
múitos desafios qúe temos, na contemporaneidade, para conqúistar a atença�o dos estúdantes.
A tarefa e�  grande, e o desejo de alcança� -la e�  maior ainda.

Por isso,  e�  importante ter úm objetivo bem definido a ser alcançado em cada aúla;
fomentar a cúriosidade da túrma; conhecer os alúnos; estimúlar a empatia e a escúta ativa nas
interaço� es cotidianas; trabalhar com as mú� ltiplas intelige�ncias (lo� gico-matema� tico, lingúí�stica,
espacial,  corporal,  músical,  interpessoal,  intrapessoal,  natúralista);  incentivar  as interaço� es
nas aúlas; experimentar aúlas ativas; realizar conexo� es com o cotidiano dos alúnos; fazer links
com a imaginaça�o; estimúlar a criatividade; considerar os recúrsos visúais na organizaça�o das
aúlas;  estimúlar  a  interaça�o  e  o  engajamento  dos  estúdantes;  úsar  a  tecnologia  para
potencializar o aprendizado. 

O Ensino Remoto  Emergencial tem nos  oportúnizado múitas reflexo� es sobre  nossas
pra� ticas pedago� gicas,  bem como nos condúzido a pensar nas perspectivas edúcacionais na
po� s-pandemia. A inserça�o oú a potencializaça�o de novas tecnologias no contexto edúcacional e�
úma realidade sem volta,  qúe veio para melhorar os processos de ensino e aprendizagem
dentro e fora da escola.



A  fim  de  alinharmos  nossas  aço� es  nesta  nova  ETAPA  do  ERE  em  nosso  Campús,
atentemos para as segúintes qúesto� es, dentre oútras, relativas a8  Resolúça�o 50, docúmento qúe
estabelece as Diretrizes Institúcionais para o Ensino Remoto Emergencial, para o ano letivo
2020 e enqúanto dúrar a pandemia do Novo Coronaví�rús (Covid-19), no a�mbito do Institúto
Federal de Alagoas (Ifal), e dispo� e sobre o seú planejamento e a súa execúça�o, na perspectiva
do retorno gradúal:

 as/os docentes e as/os estúdantes devera�o útilizar o Sistema Integrado de Gesta�o de
Atividades Acade�micas (SIGAA), obrigatoriamente, para registros acade�micos (Planos
de  Ensino,  notas,  freqúe�ncia,  conteú� dos)  e  preferencialmente  como  plataforma  de
mediaça�o  tecnolo� gica  digital  do  processo  de  ensino-aprendizagem,  a  partir  dos
segúintes recúrsos e atividades: I. Webconfere�ncia; II. Fo� rúm de discússa�o; III. Chat; IV.
Avaliaço� es;  V.  Tarefas;  VI.  Qúestiona� rios;  VII.  Enqúetes;  VIII.  Notí�cias;  IX.  Ví�deos;  X.
Refere�ncias (Art. 5º da Resolução 50);

 as atividades do Ensino Remoto Emergencial devera�o considerar me� todos e pra� ticas
especí�ficas de ensino e aprendizagem para alcançar os objetivos pedago� gicos, ale�m do
acompanhamento dida� tico pelo docente qúe ministrara�  o componente cúrricúlar, pelas
direço� es de ensino, pelas chefias de departamento de ensino, pelos coordenadores de
cúrsos e pelas eqúipes pedago� gicas  (Art. 11 da Resolução 50);

 as  atividades  e  os  recúrsos  pedago� gicos  devera�o  ser  acessí�veis  e  conter  instrúço� es
claras  qúe  permitam  a  súa  compreensa�o,  considerando  as  especificidades  das/os
estúdantes e, se necessa� rio, disponibilizados em mais de úm formato (digital, impresso,
aúdiovisúal, etc.). Caso necessa� rio, a/o docente podera�  solicitar orientaça�o da eqúipe
pedago� gica (oú correspondente) do seú campús (§ 3º do Art. 14 da Resolução 50); 

 para  as/os  estúdantes  com necessidades especí�ficas,  a/o docente,  com a eqúipe do
Nú� cleo  de  Atendimento  a8 s  Pessoas  com  Necessidades  Especí�ficas  (Napne),  devera�
considerar  no  Plano  Edúcacional  Individúalizado  (PEI),  conforme  disposto  na
Resolúça�o  nº  17/CS,  de  11 de  júnho  de  2019,  as  adeqúaço� es  e  as  adaptaço� es  qúe
contemplem as necessidades especí�ficas das/os estúdantes, considerando a inserça�o
das/os  mesmas/os  nas  atividades  sí�ncronas  e  assí�ncronas  júnto  a8 s/aos  demais,
necessa� rias para a prodúça�o do material dida� tico, ale�m da adeqúaça�o dos prazos para
entrega das atividades (§ 4º do Art. 14 da Resolução 50); 

 a/o docente, dentro da súa aútonomia pedago� gica, devera�  escolher, de acordo com as
metodologias de ensino apresentadas, as qúe melhor se adeqúarem para a consecúça�o
dos objetivos de cada componente cúrricúlar, e estabelecer no seú plano de atividades
a carga hora� ria referente a cada úma delas  (Art. 15 da Resolução 50);

 os  PLANOS  DE  ATIVIDADES  DOS  COMPONENTES  CURRICULARES (Anexo  II  da
Resolução  50),  qúe  sera�o  elaborados  pelas/os  docentes,  em  conformidade  com  o
anexo  II  da Resolúça�o  50,  devera�o  ser enviados aos Coordenadores  de  Cúrso,  para
serem compilados e enviados a8  Direça�o de Ensino, para encaminhamento a8  Proen, para
arqúivamento  júnto  ao  seú  PPC  de  cada  Cúrso  (Parágrafo  Único  do  Art.  20 da
Resolução 50);



 os PLANOS  DE  ATIVIDADES  DOS  COMPONENTES  CURRICULARES devem  ser
públicados no SIGAA em ate�  48 horas do iní�cio das atividades (Inciso VI do Art. 22 da
Resolução 50) –  o cadastro do Plano de Ensino do Componente Cúrricúlar, no Sigaa, e�
de fúndamental importa�ncia para a compreensa�o da distribúiça�o das aúlas e de súa
organizaça�o por parte dos estúdantes;

 o registro de participaça�o/freqúe�ncia das/os estúdantes sera�  compútado a partir da
realizaça�o  das  atividades  propostas,  sí�ncronas  oú assí�ncronas,  conforme  orientaça�o
prevista no item 2.17 do Parecer CNE 5/2020, respeitando o plano de atividades do
componente cúrricúlar (Art. 23 da Resolução 50);

 para  fins  de  registro  das  atividades do  Ensino  Remoto  Emergencial,  a/o  docente
devera� , obrigatoriamente, útilizar o Sigaa (Art. 24 da Resolução 50);

 as/os docentes lançara�o as freqúe�ncias das/os estúdantes no Sigaa apo� s correça�o das
atividades  propostas,  conforme  metodologias  e  recúrsos  tecnolo� gicos  previstos  no
PLANO DE ATIVIDADES DO COMPONENTE CURRICULAR (Art. 25 da Resolução 50) –
[os registros de frequências estão diretamente relacionados à correção das atividades
propostas, priorizando a produção dos estudantes no Ensino Remoto Emergencial. A
frequência, a partir da Resolução 50, está associada ao protagonismo estudantil em seu
processo de aprendizagem];

 no registro dos to� picos de aúla, devera�o ser útilizados links referentes a8 s videoaúlas e
aúlas  virtúais,  qúando  for  o  caso,  bem  como  das  mí�dias  digitais  e/oú  materiais
dida� ticos impressos e/oú materiais digitais off-line (CD, DVD, pen drive, etc.), súgeridos
a8 s/aos  estúdantes  para  a  realizaça�o  das  atividades  propostas  (§  1º do  Art.  25 da
Resolução 50);

 as aúlas interdisciplinares sera�o registradas por todas/os as/os docentes envolvidos: o
registro  das  aúlas  interdisciplinares  semanais  na�o  podera�  exceder  a  carga  hora� ria
semanal  do  docente;  a/o  docente  titúlar  do hora� rio  em qúe  sera�  execútada  a  aúla
interdisciplinar  devera�  realizar  o  registro  em  seú  hora� rio  regúlar;  as/os  demais
docentes envolvidas/os na aúla interdisciplinar registrara�o as aúlas ministradas como
aúla adicional, no mesmo dia e hora� rio (§ 1°,  § 2° e § 3° do Art. 26 da Resolução 50)
– [no caso das aúlas interdisciplinares, o docente do componente cúrricúlar titúlar do
hora� rio devera�  registrar AULA EXTRA REPOSIÇAI O,  e os demais docentes envolvidos
devera�o registrar AULA EXTRA ADICIONAL];

 o processo avaliativo deve segúir as orientaço� es dispostas nas Normas de Organizaça�o
Dida� tica do Ifal (Resolúça�o 32/2014), sendo a escolha dos instrúmentos de avaliaça�o a
crite�rio  das/os  docentes  e  constrúí�da  coletivamente  nos  colegiados  de  cúrso,  sob
orientaça�o das eqúipes pedago� gicas, com a útilizaça�o das metodologias de avaliaça�o
mais  adeqúadas  ao  Ensino  Remoto  Emergencial,  e  devendo  zelar:  pela  avaliaça�o
qúalitativa das/os estúdantes; pelas estrate�gias de avaliaça�o processúal e recúperaça�o
contí�núa e paralela; pela permane�ncia e e�xito; pelo cara� ter formativo, por meio das
devolútivas  regúlares  a8 s/aos  estúdantes,  com  o  objetivo  de  balizar  o  processo  de
ensino e aprendizagem (Art. 31 da Resolução 50);



 priorizar  instrúmentos  de  avaliaça�o  diversificados  e  vincúlados  aos  conteú� dos
estúdados:  cartilhas,  roteiros,  histo� ria  em  qúadrinhos,  mapas  mentais,  cartazes,
corde� is,  ví�deos,  debates  em  fo� rúns,  estúdos  de  caso,  exercí�cios,  trabalhos
compartilhados, qúestiona� rios, relato� rios, semina� rios, projetos, entre oútros (Inciso III
do Art. 32 da Resolução 50);

 o tempo para realizaça�o das avaliaço� es pela/o estúdante deve ser, no mí�nimo, 24 horas,
para contemplar as possí�veis dificúldades oú impossibilidades de acesso (Inciso IX do
Art. 32 da Resolução 50);

 as/os docentes devem cúmprir, a partir do HORAM RIO OFICIAL, o tempo devido de aúlas,
mesmo  qúe  os  hora� rios  estejam  para  mais  tempo,  o  qúe  se  deve  ao programa  de
organizaça�o dos hora� rios estabelecer úm tempo de aúla de 50 minútos;

 o Sigaa ja�  esta�  atúalizado para o te�rmino do ano letivo de 2020 em ate�  oútúbro de
2021;

 os Coordenadores de Cúrso sa�o os responsa�veis por inserir, no Sigaa, os nomes dos
docentes nos componentes curriculares a serem ofertados em cada ETAPA DO ERE,
a  partir  do  HORAM RIO  OFICIAL  enviado,  bem  como  proceder  aos  ajústes  de  carga
hora� ria (caso seja necessa� rio) e de datas de te�rmino das únidades: dia 07 de abril para
os Cúrsos Te�cnicos Integrados ao Ensino Me�dio e Súperiores e o dia 05 de abril para
os Cúrsos Te�cnicos Súbseqúentes (so�  assim os docentes podera�o realizar os registros
de AULAS/FREQUEN NCIAS/NOTAS no sistema);

 as aúlas ja�  ministradas no iní�cio do ano letivo de 2020 podera�o ter súa carga hora� ria
aproveitada para o co� mpúto total dos componentes cúrricúlares (a orientaça�o e�  qúe
essa contabilizaça�o seja feita para os momentos assí�ncronos);

 os dias de aúla do ERE ainda devem ser registradas como AULA EXTRA no Sigaa;

 as FREQUEN NCIAS dos momentos sí�ncronos e assí�ncronos devem ser lançadas, no Sigaa,
para acompanhamento da presença oú aúse�ncia dos estúdantes no ERE;

 devem  ser  registrados,  no  Sigaa,  os  momentos  sí�ncronos  e  assí�ncronos para  o
fechamento total da carga horária dos componentes curriculares.

Por fim, em anexo, segúem:

I)  os  CALENDAM RIOS  ACADEN MICOS  2020/ENSINO  REMOTO  EMERGENCIAL  dos  CURSOS
TEM CNICOS  INTEGRADOS  AO  ENSINO  MEM DIO,  dos  CURSOS  SUBSEQUENTES  e  dos  CURSOS
SUPERIORES aprovados pelo Concamp (agúardando a aprovaça�o do CEPE);

II) o HORAM RIO OFICIAL da SEGUNDA ETAPA DO ERE;

III) a 7ª ORIENTAÇAI O OFICIAL da DIREÇAI O DE ENSINO sobre a SEGUNDA ETAPA do ERE no
Campús;



IV) as SEIS primeiras ORIENTAÇOI ES da DIREÇAI O DE ENSINO sobre a PRIMEIRA ETAPA do
ERE para consúlta;

V) a LISTA contendo os contatos dos REPRESENTANTES DE TURMA atúalizada;

VI) a Resolúça�o 50;

VII) o  TERMO DE AUTORIZAÇAI O DE GRAVAÇAI O E VEICULAÇAI O DE IMAGEM E/OU VOZ DE
ESTUDANTES PARA FINS ACADEN MICOS (LEI Nº 9610, DE 19/2/1998) (o alúno qúe ja�  envioú
na�o precisara�  enviar novamente).

Os estúdantes precisara�o de todo o apoio e de toda a compreensa�o qúe púdermos dispensar a
eles  neste  momento.  Conversemos  com  as  túrmas,  tenhamos  a  escúta  ativa  e  a  empatia
necessa� rias,  objetivando  a  realizaça�o  do  melhor  trabalho  qúe  púdermos  desenvolver  no
Ensino Remoto Emergencial júnto a8  nossa comúnidade acade�mica.

O aprendizado e�  para todos no� s!

Estamos a8  disposiça�o para o qúe precisarem!

Júntos somos mais fortes!

Atenciosamente,

Valdir Soares Costa

Diretor de Ensino - IFAL/Maceio�
(82)2126-7052

(82)99998-3773


